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PROJETO DE LEI N°  0013/12,  DE  16 DE FEVEREIRO  DE 2012.

Altera a redação do artigo 1º,  da Lei  Municipal  nº 
2.831, de 29 de março de 2004 e dispõe sobre a 
data  prevista  para  a  revisão  geral  anual  dos 
servidores públicos municipais.

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.831, de 29 de março de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As remunerações dos servidores públicos municipais e os  
subsídios, serão revistos, no dia 1º de fevereiro de cada ano.

§ 1° O índice oficial a ser utilizado para concessão da revisão geral  
anual  será  o  IPCA  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  
Amplo);
§ 2° O índice de revisão geral anual é extensivo aos proventos da  
inatividade, pensões e celetistas estáveis.

Art. 2º Ratificam-se as demais disposições constantes na Lei Municipal nº 2.831, 

de 29 de março de 2004.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 1º de fevereiro de 2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  16 DE FEVEREIRO DE 2012.

Gil Marques Filho
Prefeito
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PROJETO DE LEI N° 0013/12, DE  16 DE FEVEREIRO DE 2012.

JUSTIFICATIVA

Estamos encaminhando para apreciação dessa Câmara de Vereadores, o 

anexo  projeto  de  lei  nº  0013/12,  que  pretende  colher  a  indispensável  autorização 

legislativa para alterar a data prevista para a revisão geral anual, bem como fixar o 

índice oficial para recomposição das perdas inflacionárias a incidir na respectiva data-

base.

O presente projeto baseia-se em tratativas realizadas junto ao Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais, a fim de adequar gradativamente a data-base dos 

servidores,  ao  mesmo  período  utilizado  como  base  do  reajuste  do  salário  mínimo 

nacional, do Governo Federal.

Ainda,  com a  finalidade  de  fixar  o  índice  oficial  a  ser  utilizado  como 

indexador para a concessão da revisão geral anual, sendo escolhido o IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), do Governo Federal.

São estas as razões que justificam a aprovação do presente projeto de 

lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  16 DE FEVEREIRO DE 2012.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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